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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. HILDO ROCHA)

Regulamenta o inciso XII  do caput do

art.  212-A  da  Constituição  Federal,

para instituir o piso salarial profissional

nacional  para  os  profissionais  do

magistério público da educação básica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o  Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere o inciso

XII do caput do art. 212-A da Constituição Federal.

Art.  2o Em 1º  de  maio  de  2022,  o  valor  do  piso  salarial  profissional

nacional para os profissionais do magistério público da educação básica será

de R$2.886,24 (dois mil  e oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro

centavos) mensais, reajustado pela variação acumulada do Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC no ano de 2021.

§  1o  O  piso  salarial  profissional  nacional  compreenderá  todas  as

vantagens  pecuniárias,  pagas  a  qualquer  título,  ao  magistério  público  da

educação  básica,  para  a  jornada  de,  no  máximo,  40  (quarenta)  horas

semanais, e será devido a todos os profissionais, em caráter permanente ou

temporário, no exercício das atividades referidas no art. 3º.

§  2o  O  piso  salarial  profissional  nacional  do  magistério  público  da

educação básica referente  às demais jornadas de trabalho será, no mínimo,

proporcional ao valor mencionado no caput deste artigo. *C
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  Art.3o  Por  profissionais  do  magistério  público  da  educação  básica

entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de

suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administração, planejamento,

inspeção,  supervisão,  orientação e coordenação educacionais,  exercidas no

âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e

modalidades.

Art.  4o  A  partir  de  2023,  o  piso  salarial  profissional  nacional  do

magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de

maio, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC nos doze meses do exercício financeiro anterior à data do reajuste. 

Art.  5º  Fica  revogada  a  Lei  11.738,  de  16  de  julho  de  2008,  que

“Regulamenta  a  alínea  “e”  do  inciso  III  do caput do  art.  60  do  Ato  das

Disposições Constitucionais  Transitórias,  para  instituir  o  piso  salarial

profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação

básica”.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei 11.738, de 16 de julho de 2008, que “Regulamenta a alínea “e” do

inciso  III  do caput do  art.  60  do  Ato  das  Disposições Constitucionais

Transitórias,  para  instituir  o  piso  salarial  profissional  nacional  para  os

profissionais  do  magistério  público  da  educação  básica”,  tornou-se

desatualizada  em  decorrência  das  alterações  promovidas  na  Constituição

Federal (CF) pela Emenda Constitucional (EC) 108, de 26 de agosto de 2020,

que  dispõe  sobre  o  novo  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).

De fato, foi suprimida do texto constitucional  a alínea “e” do inciso III

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a
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  redação dada pela EC 53/2006, do antigo Fundeb, dispositivo segundo o qual a

lei de regulamentação do Fundo deveria dispor sobre “prazo para fixar, em lei

específica, piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério

público da educação básica”.

Ao mesmo tempo, a CF, com a redação dada pela EC 108/2020, prevê

no inciso XII  do art.  212-A que “lei  específica disporá sobre o piso salarial

profissional nacional para os profissionais do magistério da educação básica

pública”.

Além  da  referência  a  um  dispositivo  da  CF  não  mais  em  vigência,

também se  encontra  desatualizada  a  referência  ao  valor  anual  mínimo por

aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental  urbano do Fundeb,

para definição do critério de atualização anual  do valor do piso nacional do

magistério, uma vez que no novo Fundeb estão previstos dois valores anuais

mínimos por aluno: o VAAF-MIN, valor aluno ano do Fundeb mínimo nacional,

e o VAAT-MIN, valor aluno ano total mínimo nacional. No cálculo desses dois

valores mínimos nacionais, são consideradas para o VAAF-MIN as receitas que

integram  a  cesta  do  Fundeb,  e  para  o  VAAT-MIN  serão  consideradas  as

receitas do Fundeb e as demais receitas de impostos vinculadas à manutenção

e desenvolvimento do ensino (MDE) que não integram o Fundeb,  as cotas

estaduais  e  municipais  do  salário-educação  e  a  complementação-VAAF da

União ao Fundeb.  Além dessas receitas previstas na CF (art. 212-A, § 1º), a

Lei 14.113, de 25 de dezembro de 2020, de regulamentação do novo Fundeb,

incluiu nas receitas para cálculo do VAAT também a “parcela da participação

pela exploração de petróleo e gás natural vinculada à educação, nos termos da

legislação  federal“  e  as  “transferências  decorrentes  dos  programas  de

distribuição universal geridos pelo Ministério da Educação” (art. 13, § 3º, IV e

V), a serem definidos em regulamento (art. 13, § 6º).

Com  bases  nessas  considerações,  a  Confederação  Nacional  de

Municípios (CNM) encaminhou demanda pela apresentação de projeto de lei

para  instituir  o  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do

*C
D2

15
78

02
97

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215780297700

PL
 n

.2
07

5/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
06

/2
02

1 
17

:5
6 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2075/2021 

PL 2075/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 7 

 

  magistério público da educação básica com fundamento no inciso XII do caput

do art. 212-A da Constituição Federal.

Ao mesmo tempo, a Confederação sugere que, ao atualizar a legislação

sobre o piso nacional do magistério, é oportuno modificar dispositivos da Lei

11.738/2008 que criaram controvérsias e judicialização durante a sua vigência.

Em primeiro lugar, o conceito de piso. Em lugar de o valor abaixo do

qual não pode ser fixado o  vencimento inicial das carreiras, conceituar que o

piso compreenderá todas as vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título ao

magistério  público  da  educação  básica.   Trata-se,  pois,  do  conceito  de

remuneração,  compreendendo  o  vencimento  e  vantagens  pecuniárias,

portanto, sendo o valor do piso conceituado como remuneração mínima.

Como vencimento inicial, o piso torna-se indexador do conjunto da folha

de  pagamento  do  magistério,  pois  incidem  sobre  esse  valor  as  variações

decorrentes dos diferentes níveis de formação para o exercício das funções do

magistério e decorrentes de outros fatores de progressão funcional na carreira,

assim  como também,  de  acordo  com a  legislação  de  cada  ente  federado,

vantagens como gratificações e adicionais, por exemplo, por tempo de serviço.

Ao  ser  definido  como  remuneração  mínima,  o  piso  não  indexa  a  folha  de

pagamento,  tornando-se  o  valor  abaixo  do  qual  a  remuneração  de  cada

servidor não poderá ser paga. Se necessário, o ente federado deverá pagar

uma parcela autônoma, complemento ou abono para integralizar o valor do

piso  nacional,  somente  àqueles  membros  do  magistério  cuja  remuneração

estiver abaixo desse valor. E se, por progressão na carreira, a remuneração do

servidor atingir ou ultrapassar o valor do piso, o complemento deixará de ser

pago.

Em segundo lugar, a CNM propõe a manutenção da regra segundo a

qual o valor do piso corresponde à jornada de trabalho com, no máximo, 40

(quarenta)  horas  semanais,  com valor  proporcional  às  demais  jornadas  de

trabalho dos profissionais do magistério público da educação básica.
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  Em terceiro lugar, a Confederação propõe a manutenção do conceito de

profissionais  do  magistério  público  da  educação  básica  como  aqueles  que

desempenham as funções de docência ou de suporte pedagógico à docência,

isto  é,  direção  ou  administração,  planejamento,  inspeção,  supervisão,

orientação  e  coordenação  educacionais,  exercidas  no  âmbito  das  unidades

escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades.

Em quarto lugar, a CNM sugere que se suprima o dispositivo previsto na

Lei 11.738/2008 sobre a composição da jornada de trabalho docente, segundo

o  qual  haveria  limite  máximo de  2/3  (dois  terços)  da  carga  horária  para  o

desempenho das atividades de interação com os educandos (Lei 11.738/2008,

art.2º, § 4o). Ao julgar o mérito na ADI 4167/2008, o Supremo Tribunal Federal

declarou  constitucional  esse  dispositivo  da  Lei,  mas  sem efeito  vinculante,

devido  a  empate  na  votação  dos  Ministros  do  Supremo.  Além disso,  esse

dispositivo legal implicou controvérsias, inclusive ações judiciais, quanto à base

de cálculo desses 2/3, se horas-relógio de 60 minutos ou a duração da hora-

aula que é variada entre as redes de ensino.  Neste tema, a Confederação

entende que é importante e suficiente o princípio presente na Lei de Diretrizes

e Bases da Educação Nacional (art. 62,  V), segundo o qual os sistemas de

ensino devem assegurar, nos planos de carreira do magistério público, “período

reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho”.

Com base nesse princípio estabelecido na LDB, cada ente federado continua

com  a  obrigação  de  fixar  a  proporção  das  chamadas  horas-atividade  em

legislação local. 

Em quinto lugar, o projeto de lei que ora apresentamos, sugerido pela

CNM, prevê como critério para atualização anual do valor do piso nacional do

magistério a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

- INPC nos doze meses do exercício financeiro anterior à data do reajuste.

Além disso, define que, a partir de 2023, a atualização anual do valor do piso

nacional  do  magistério  será  realizada  no  mês  de  maio,  por  duas  razões:

primeira, porque, segundo a Confederação Nacional de Municípios, o reajuste

da remuneração da maioria  dos servidores municipais  ocorre neste  mês e,
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  segunda, para dar maior segurança em relação ao índice do reajuste, uma vez

que, em janeiro, nem sempre já se conhece o INPC acumulado de janeiro a

dezembro do exercício anterior.

Importante  destacar  que,  na elaboração dessa proposta legislativa,  a

Confederação tomou por referência os Projetos de Lei 619/2007 e 3776/2008,

ambos do Poder Executivo federal. 

O PL 619/2007 propunha que o valor do piso nacional  do magistério

compreenderia  todas  as  vantagens  pecuniárias,  ou  seja,  entendido  como

remuneração  mínima  e  não  como  vencimento  inicial  da  carreira.  Essa

proposição não continha dispositivo sobre a composição da jornada de trabalho

docente, e tão pouco abordava a atualização anual do valor do piso.  

Por  sua  vez,  o  PL  3776/2008,  ainda  em  tramitação,  enviado  ao

Congresso  Nacional  pela  Presidência  da  República  uma  semana  após  a

sanção da Lei 11.738/2008, propõe alteração do critério de reajuste anual do

valor  do  piso  previsto  na  Lei  para  adotar  a  “variação acumulada do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC nos doze meses anteriores à data

do reajuste”.

Por  fim,  a  Confederação  propõe  que  o  valor  do  piso  nacional  do

magistério para o exercício de 2022 corresponda ao valor do piso em 2021

reajustado  pela  variação  acumulada  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao

Consumidor - INPC no ano de 2021.

De fato,  o  critério  previsto  na  Lei  11.738/2020,  qual  seja,  “o  mesmo

percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos

iniciais  do  ensino fundamental  urbano,  definido  nacionalmente,”  do Fundeb,

tem implicado aumento do valor do piso acima do crescimento da receita do

próprio Fundo. Isto porque, enquanto em tempos de normalidade a receita do

Fundeb cresce (o que não ocorreu em 2020), é decrescente a matrícula na

educação  básica,  especialmente  nos  anos  iniciais  di  ensino  fundamental.

Segundo os dados da área técnica da CNM, no período 2009 a 2020, o INPC

acumulado foi de 80,9%, o salário mínimo foi reajustado em 124,7%, a receita
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  do  Fundeb  cresceu  134,8% e  o  piso  magistério  nacional  do  magistério  foi

reajustado  em 203,7%!  Em decorrência,  no  Sistema de  Informações  sobre

Orçamentos  Públicos  em  Educação (Siope)  2019,  em  5.041  Municípios,  a

média dos recursos do Fundeb para remuneração do magistério foi de 75%.

Em alguns Municípios esse percentual chega a mais de 100%! 

Certos de que a presente proposição tem o mérito  de manter o piso

salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do  magistério  público  da

educação básica vigente a partir  do exercício  de 2022,  sem interrupção da

vigência desse importante mecanismo de valorização do magistério, ao mesmo

tempo em que aperfeiçoa a legislação até então em vigor, esperamos contar

com o apoio dos nobres colegas parlamentares para sua aprovação ainda na

sessão legislativa de 2021.

Sala das Sessões, em 08 de junho de 2021.

HILDO ROCHA

Deputado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo 

para pagamento de aposentadorias e de pensões. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os 

percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que 

resultem recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os 

recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das 

despesas com educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 

1º/1/2021) 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 

respeitadas as seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso 

II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso 

I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre 

cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de 

atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, 

observadas as ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo; 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três 

por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 

seguinte forma: 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede 

pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno 

(VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente; 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, 

cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de 

indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste 

artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de 

outras receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e 

consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo; 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão 

aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 

complementação da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso 

V do caput deste artigo; 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos 

referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade 

competente importará em crime de responsabilidade; 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do 

caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos 

previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a 

distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual 

por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, 

observados as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade; 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do 

VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput 

deste artigo; 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e 

social dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, 

a manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida 

sua integração aos conselhos de educação; 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos 

efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do 

atendimento; 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do 

caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste 

artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério da educação básica pública; 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição 

para a complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é 

vedada. 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá 

considerar, além dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as 

seguintes disponibilidades: 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção 

e ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo; 
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II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o 

§ 6º do art. 212 desta Constituição; 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, 

a lei definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 

cada ente federado, bem como seus prazos de implementação. 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) 

dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos 

da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por 

universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber 

apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................  

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.......................................................................................................................................................  

Art. 60. A complementação da União referida no inciso IV do caput do art. 212-A 

da Constituição Federal será implementada progressivamente até alcançar a proporção 

estabelecida no inciso V do caput do mesmo artigo, a partir de 1º de janeiro de 2021, nos 

seguintes valores mínimos: 

I - 12% (doze por cento), no primeiro ano; 

II - 15% (quinze por cento), no segundo ano; 

III - 17% (dezessete por cento), no terceiro ano; 

IV - 19% (dezenove por cento), no quarto ano; 

V - 21% (vinte e um por cento), no quinto ano; 

VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto ano. 

§ 1º A parcela da complementação de que trata a alínea "b" do inciso V do caput 

do art. 212-A da Constituição Federal observará, no mínimo, os seguintes valores: 

I - 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano; 

II - 5 (cinco) pontos percentuais, no segundo ano; 

III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) pontos percentuais, no terceiro 

ano; 

IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no quarto ano; 

V - 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano; 

VI - 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. 

§ 2º A parcela da complementação de que trata a alínea "c" do inciso V do caput do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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art. 212-A da Constituição Federal observará os seguintes valores: 

I - 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto percentual, no terceiro ano; 

II - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto percentual, no quarto ano; 

III - 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano; 

IV - 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) (Vide parágrafo único do art. 4º da Emenda Constitucional 

nº 108, de  2020) 

Art. 60-A. Os critérios de distribuição da complementação da União e dos fundos a 

que se refere o inciso I do caput do art. 212-A da Constituição Federal serão revistos em seu 

sexto ano de vigência e, a partir dessa primeira revisão, periodicamente, a cada 10 (dez) anos. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) nos 

moldes da legislação relativa ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem prejuízo das atribuições dos 

órgãos públicos que atuam na área.  

...................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................  

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 

etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes 

e bases da educação nacional.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos profissionais 

da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de 

forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:  

I - (VETADO);  

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença 

entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, e o 

vencimento inicial da Carreira vigente;  

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na forma 

do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença 

remanescente.  

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a 

qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional 

nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 

aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, 

sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 108, DE 2020 
Altera a Constituição Federal para estabelecer 

critérios de distribuição da cota municipal do 

Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para 

disciplinar a disponibilização de dados 

contábeis pelos entes federados, para tratar do 

planejamento na ordem social e para dispor 

sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb); altera o Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; e dá outras 

providências. 

  

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.158. ........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

Parágrafoúnico. ................................................................................................  
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I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor 

adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei 

estadual, observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) 

pontos percentuais com base em indicadores de melhoria nos resultados de 

aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível 

socioeconômico dos educandos." (NR) 

"Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, 

conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central 

de contabilidade da União, de forma a garantir a rastreabilidade, a 

comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, os quais deverão ser 

divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público." 

"Art.193. ..........................................................................................................  

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das políticas 

sociais, assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos 

de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação dessas 

políticas." (NR) 

"Art.206. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.  

.............................................................................................................." (NR) 

"Art.211............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de forma a 

assegurar a universalização, a qualidade e a equidade do ensino obrigatório.  

..........................................................................................................................  

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão ação 

redistributiva em relação a suas escolas.  

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo considerará 

as condições adequadas de oferta e terá como referência o Custo Aluno 

Qualidade (CAQ), pactuados em regime de colaboração na forma disposta 

em lei complementar, conforme o parágrafo único do art. 23 desta 

Constituição." (NR) 

"Art.212. .........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste 

artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões.  

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos 

os percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 

212-A, de modo que resultem recursos vinculados à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino, bem como os recursos subvinculados aos fundos 

de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações equivalentes às 

anteriormente praticadas.  

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das 

despesas com educação nas esferas estadual, distrital e municipal." (NR) 

"Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte 

dos recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à 
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manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à 

remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 

disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, 

os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito 

de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), de natureza contábil;  

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 

20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do 

caput do art. 155, o inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do 

caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I e o inciso II do caput do art. 

159 desta Constituição;  

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos 

entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos 

das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial matriculados 

nas respectivas redes, nos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as 

ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo;  

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso 

II do caput deste artigo;  

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e 

três por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo, distribuída da seguinte forma:  

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput 

deste artigo, não alcançar o mínimo definido nacionalmente;  

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada 

rede pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor 

anual total por aluno (VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente;  

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas 

que, cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, 

alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e 

melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do 

sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput 

deste artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo, acrescidos de outras receitas e de transferências vinculadas à educação, 

observado o disposto no § 1º e consideradas as matrículas nos termos do 

inciso III do caput deste artigo;  

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão 

aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 

211 desta Constituição;  

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta 

por cento) da complementação da União, considerados para os fins deste 

inciso os valores previstos no inciso V do caput deste artigo;  

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos 
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referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela 

autoridade competente importará em crime de responsabilidade;  

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e 

IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de 

educação, nos termos previstos no art. 214 desta Constituição, sobre:  

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a 

distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações 

quanto ao valor anual por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada 

e tipos de estabelecimento de ensino, observados as respectivas 

especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua qualidade;  

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo 

e do VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo;  

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do 

caput deste artigo;  

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, 

externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, 

assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a consolidação de 

conselhos de acompanhamento e controle social, admitida sua integração aos 

conselhos de educação;  

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, 

dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da 

ampliação do atendimento;  

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido 

no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea 

"c" do inciso V do caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos 

profissionais da educação básica em efetivo exercício, observado, em relação 

aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, o 

percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital;  

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério da educação básica pública;  

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta 

Constituição para a complementação da União ao Fundeb, referida no inciso 

V do caput deste artigo, é vedada.  

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá 

considerar, além dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo 

menos, as seguintes disponibilidades:  

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos 

referidos no inciso I do caput deste artigo;  

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que 

trata o § 6º do art. 212 desta Constituição;  

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo.  

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste 

artigo, a lei definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos 

e aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à educação e de 

potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, bem como seus 

prazos de implementação.  

 § 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por 

cento) dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput 
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deste artigo, nos termos da lei."  

 Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 60. A complementação da União referida no inciso IV do caput do art. 

212-A da Constituição Federal será implementada progressivamente até 

alcançar a proporção estabelecida no inciso V do caput do mesmo artigo, a 

partir de 1º de janeiro de 2021, nos seguintes valores mínimos:  

I - 12% (doze por cento), no primeiro ano;  

II - 15% (quinze por cento), no segundo ano;  

III - 17% (dezessete por cento), no terceiro ano;  

IV - 19% (dezenove por cento), no quarto ano;  

V - 21% (vinte e um por cento), no quinto ano;  

VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto ano.  

§ 1º A parcela da complementação de que trata a alínea "b" do inciso V do 

caput do art. 212-A da Constituição Federal observará, no mínimo, os 

seguintes valores:  

I - 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano;  

II - 5 (cinco) pontos percentuais, no segundo ano;  

III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) pontos percentuais, no 

terceiro ano;  

IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no quarto ano;  

V - 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano;  

VI - 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano.  

§ 2º A parcela da complementação de que trata a alínea "c" do inciso V do 

caput do art. 212-A da Constituição Federal observará os seguintes valores:  

I - 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto percentual, no terceiro ano;  

II - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto percentual, no quarto ano;  

III - 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano;  

IV - 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano." 

(NR) 

"Art. 60-A. Os critérios de distribuição da complementação da União e dos 

fundos a que se refere o inciso I do caput do art. 212-A da Constituição 

Federal serão revistos em seu sexto ano de vigência e, a partir dessa primeira 

revisão, periodicamente, a cada 10 (dez) anos." 

"Art.107. .........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§6º ....................................................................................................................  

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III 

do parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I 

e II do caput do art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas 

referentes ao inciso XIV do caput do art. 21 e as complementações de que 

tratam os incisos IV e V do caput do art. 212-A, todos da Constituição 

Federal; 

..........................................................................................................." (NR) 

 Art. 3º Os Estados terão prazo de 2 (dois) anos, contado da data da promulgação 

desta Emenda Constitucional, para aprovar lei estadual prevista no inciso II do parágrafo único 

do art. 158 da Constituição Federal.  

 Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2021.  

 Parágrafo único. Ficam mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições 
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Constitucionais Transitórias, conforme estabelecido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19 

de dezembro de 2006, até o início dos efeitos financeiros desta Emenda Constitucional.  

 

 Brasília, em 26 de agosto de 2020  

 

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 
Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb), de que trata o art. 212-A da 

Constituição Federal; revoga dispositivos da 

Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

.......................................................................................................................................................  

Seção IV 

Da Distribuição da Complementação da União 

......................................................................................................................................................  

Art. 13. A complementação-VAAT será distribuída com parâmetro no valor anual 

total mínimo por aluno (VAAT-MIN), definido nacionalmente, na forma do Anexo desta Lei. 

§ 1º O valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN) constitui valor de 

referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, observadas as diferenças e 

as ponderações de que tratam os arts. 7º e 10 desta Lei, e será determinado contabilmente a 

partir da distribuição de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, consideradas as demais receitas e 

transferências vinculadas à educação, nos termos do § 3º deste artigo, e em função do montante 

destinado à complementação- VAAT, nos termos do inciso II do caput do art. 5º desta Lei. 

§ 2º Os recursos serão distribuídos às redes de ensino, de modo a resultar no valor 

anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN). 

§ 3º O cálculo do valor anual total por aluno (VAAT) das redes de ensino deverá 

considerar, além do resultado da distribuição de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, as 

seguintes receitas e disponibilidades: 

I - 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem 

a cesta de recursos do Fundeb a que se refere o art. 3º desta Lei; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências, nos termos 

do caput do art. 212 da Constituição Federal; 

III - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o 

§ 6º do art. 212 da Constituição Federal; 

IV - parcela da participação pela exploração de petróleo e gás natural vinculada à 

educação, nos termos da legislação federal; 

V - transferências decorrentes dos programas de distribuição universal geridos pelo 

Ministério da Educação. 

§ 4º Somente são habilitados a receber a complementação-VAAT os entes que 

disponibilizarem as informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais, nos termos do 

art. 163-A da Constituição Federal e do art. 38 desta Lei. 

§ 5º Para fins de apuração dos valores descritos no inciso II do caput do art. 15 desta 
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Lei, serão consideradas as informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais, de que 

trata o § 4º deste artigo, que forem encaminhadas pelos entes até o dia 30 de abril do exercício 

posterior ao exercício a que se referem os dados enviados. 

§ 6º Os programas a serem considerados na distribuição, nos termos do inciso V do 

§ 3º deste artigo, serão definidos em regulamento. 

Art. 14. A complementação-VAAR será distribuída às redes públicas de ensino que 

cumprirem as condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores referidos no inciso 

III do caput do art. 5º desta Lei. 

§ 1º As condicionalidades referidas no caput deste artigo contemplarão: 

I - provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos 

de mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade 

escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho; 

II - participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos estudantes de cada ano 

escolar periodicamente avaliado em cada rede de ensino por meio dos exames nacionais do 

sistema nacional de avaliação da educação básica; 

III - redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas 

nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as 

especificidades da educação escolar indígena e suas realidades; 

IV - regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na legislação 

estadual e em execução, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição 

Federal e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020; 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 4167 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 29-Out-2008 

Relator: MINISTRO JOAQUIM BARBOSA Distribuído: 29-Out-2008 

Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ GOVERNADOR DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA GOVERNADORA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ (CF 

103, 00V) 
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
Art. 002º, §§ 001º e 004º, art. 003º, "caput", 0II  e  III,  e  o 

art. 008º, da Lei nº 11738, de 16 de julho de 2008. 

/# 

Lei nº 11738, de 16 de julho de 2008. 

/# 

Regulamenta a alínea "e" do  inciso  III 

do  caput  do  art.  060  do   Ato   das 

Disposições              Constitucionais 

Transitórias,  para  instituir  o   piso 

salarial profissional nacional  para  os 

profissionais do magistério  público  da 

educação básica. 

/# 

Art. 002º - O  piso  salarial  profissional  nacional   para   os 

profissionais  do   magistério  público da  educação  básica  será  de 

R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a  formação  em 

nível médio, na modalidade Normal, prevista no  art.  062  da  Lei  nº 

9394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e  bases 

da educação nacional. 

§ 001º - O piso salarial profissional nacional é o  valor  abaixo 

do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e  os  Municípios  não 
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poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público 

da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta)  horas 

semanais. 

.......................................................................................................................................................  
Data de Julgamento Plenário da Liminar 
Plenário 
 
Data de Publicação da Liminar 
 
Acórdão, DJ 30.04.2009. 
 
Resultado Final 
 
Improcedente 
.......................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

.......................................................................................................................................................  

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 

em nível médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 

facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 

para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 

formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 

programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 

aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de 

graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2075/2021 

Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-

se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 

habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 

refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo 

cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-

graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos 

superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 

diferenciado. 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores 

das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, 

tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de 

graduação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e 

outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 

interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 

universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 

licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.478, de 30/8/2017) 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

....................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................  
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